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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 043/2022


	Projeto de Lei n.º 021/2022
Autor: Vereadora Walkiria Nictheroy Oliveira
Ementa: “Dispõe sobre o plano de incentivo ao voto a partir de 16 anos no município de Niterói (Reage 16).”


	Relator: Vereador Atratino Cortes


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde visa instituir o plano de incentivo ao voto a partir de 16 anos no município de Niterói.
O plano de incentivo ao voto aos 16 anos tem como objetivo estimular a conscientização do direito de jovens com idades entre 16 e 17 anos a exercerem, se quiserem, o direito de votar incluídos na constituição brasileira, desde o dia 2 de março de 1988; informar, sensibilizar, conscientizar e difundir a o direito ao voto a partir dos 16 anos de idade; desenvolver atividades de orientação sobre o direito ao voto a partir de 16 anos e as formas legais de exercitar esse direito, dentre outros.

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, por motivos de conveniência e oportunidade, bem como em razão de vícios de iniciativa e inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

I) Competência privativa da União para legislar sobre Direito do Trabalho. Incompetência ratione materiae do Município. Inteligência do artigo 22, inciso I da CF.

Diz o art. 22, inciso I da CF:

	Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;


O artigo em comento delimita a órbita de competência da União. Nele se incluiu o advérbio privativamente, trazendo a idéia de exclusivismo, onde a competência para legislar sobre as matérias que especifica, dentre a qual incluem-se as normas eleitorais, inclusive instituir o plano de incentivo ao voto a partir de 16 anos, eliminando-se assim, a possibilidade de exercício das competências estadual, do distrito federal e municipal.

É regra, portanto, que somente a União pode editar normas que visem disciplinar o objeto pretendido na proposição em apreço. 

II) Inobservância da discriminação constitucional de competência legislativa. Lesão ao princípio federativo. Inteligência do art. 1º caput da CF.

Por decorrência do exposto no item anterior, temos que o projeto de lei, ao dispor sobre matéria de competência legislativa de outro ente político, maculou o princípio federativo estampado no caput do art. 1º da CF/88, verbis:

	“A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de Direito...”


O federalismo se caracteriza por estabelecer uma escala de descentralização do poder estatal entre os entes políticos que compõem determinado Estado, sob a forma de estruturas decrescentes, interiores uma às outras, enriquecidas de maior ou de menor número de poderes públicos a elas devolvidos. Nesse passo, qualquer ato praticado por um dos entes políticos que ultrapasse o limite de sua competência, estiola o princípio federativo, e por conseqüência, será tido por inconstitucional.

É o caso do presente projeto de lei, que invade a competência privativa da União, lesando o princípio federativo - cláusula pétrea. A ilegalidade decorre de a proposta se imiscuir no arcabouço legislativo federal.

Como se vê, o projeto de lei em tela não deve prosperar, isto porque tal matéria não é de competência do Município, ante ao que dispõe a Constituição Federal de 1988 o qual preceitua que leis que tratam sobre o presente tema é de competência privativa da União. Deste modo, entendemos que a matéria da proposição apresentada não pode ser legislada pelo Município ante a sua incompetência material. 

Ademais, a competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local existirá sempre que, em determinada matéria, apresentarem-se aspectos que precisem de uma norma específica para a localidade. E, como já dissemos, a matéria da proposição não se caracteriza com de interesse local, ou seja, é uma norma específica que irá atingir não só a localidade de Niterói, mas também além de suas divisas.

Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.


Sala da Comissão 28 de março de 2022.
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